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TERMO  DE  CONTRATO  N°  ___/10/SEC 
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO DO RIO 
GRANDE  E  A EMPRESA _________________, 
PARA CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO  E  ZELADORIA  DE 
BANHEIROS  PÚBLICOS  NA RUA PAULINO 
MODERNELL, EM CONFORMIDADE COM O 
EDITAL DE CONVITE Nº 096/2010.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, no Largo 
Engº João Fernandes Moreira s/nº, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 
Compras e Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano, n°458, neste ato representado 
pelo Gerente de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, conforme delegação 
de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 2006, doravante denominado 
CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa  _________________, inscrita  no  CNPJ  sob  nº 
__________________,  estabelecida no Município de  _____________/__,  na ___________ nº___, 
no  Bairro  ___________,  CEP:  __________  neste  ato  representada  pelo  Sr.  _____________,  na 
qualidade de ______________________,  portador  do RG n° __________,  doravante  denominado 
CONTRATADA, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores,  bem como os  termos constantes  no Edital  de  Convite  nº 096/2010,  regendo-se pelas 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:  O presente  Contrato  tem por  objetivo  a  contratação  de 
empresa para a execução de serviços de limpeza, manutenção e zeladoria dos banheiros públicos na 
Rua Paulino Modernell, junto à Casa de Governo, com fornecimento de material.

Parágrafo Primeiro: Os serviços de limpeza dos banheiros devem incluir a lavagem e desinfecção 
diária de pisos, azulejos, vasos sanitários, mictórios e pias, além da retirada de lixo dos sanitários 
quantas vezes forem necessárias por dia, bem como a limpeza das vidraças internas e externas a cada 
15(quinze) dias.

Parágrafo Segundo: Os serviços deverão ser executados de segunda a domingo, incluindo feriados, 
ininterruptamente, das 09:00 às 21:00hs.

Parágrafo  Terceiro:  Durante  os  horários  dos  serviços  de  limpeza  dos  banheiros,  é  necessária  a 
permanência de pessoal responsável pela limpeza e manutenção dos mesmos, de um homem para 
cada banheiro masculino e uma mulher para cada banheiro feminino.

Parágrafo Quarto: Todos materiais de limpeza, manutenção e de execução dos serviços serão por 
conta da Contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR:  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor abaixo 
especificado:
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Item Un. Descrição dos Serviços Valor mensal Valor Total

01 Serv. Execução  de  serviços  de  limpeza, 
manutenção  e  zeladoria  dos  banheiros 
públicos  na  Rua  Paulino  Modernell, 
conforme Planilha de Custos em anexo.

VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro:  O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços  executados o 
valor  de  R$  _________ 
(_______________________________________________________________________) mensais.

Parágrafo  Segundo:  O valor  contratado inclui  o  valor  de  todos  os  serviços,  a  manutenção dos 
serviços,  os  equipamentos  de  proteção(EPI),  fardamentos,  luvas,  despesas  com encargos  sociais, 
trabalhistas,  vale  transporte,  demais  exigências  de  Leis  Trabalhistas  e  Tributárias,  bem como os 
demais encargos necessários a sua completa realização.

Parágrafo Terceiro: O valor contratado, de acordo com a Legislação vigente, é irreajustável.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento das faturas será 
de 07 (sete) dias úteis da apresentação das mesmas, mensalmente, após atestado expedido pela SEC 
quanto o fiel cumprimento das obrigações, sem o qual não será efetuado qualquer pagamento, mediante 
apresentação  pela  Contratada  de:  Certidões  do  INSS(CND),  FGTS,  Certidão  Negativa  Municipal, 
recibos de pagamento de salário, comprovante de entrega de vales-transportes, correspondentes ao mês 
da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado e fotocópia do Livro Ponto dos 
Funcionários,  junto com a Nota Fiscal, a saber:

a) Esses documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da SEC.

Parágrafo primeiro: As faturas expedidas serão o resultante dos serviços executados mensalmente, 
apurados pela fiscalização da SEC e por esta recebido.

CLÁUSULA QUARTA - COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste Contrato, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA ESPECIAL DO CASSINO
Ativ. 2.916 – Manutenção da Unidade de Obras e Urbanismo
3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiro – Pessoa Jurídica
Cód. Red. - 1368

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO: O presente Termo de Contrato terá vigência de 60(sessenta) dias, 
a contar da data da “Ordem de Início dos Serviços”, podendo ser renovado pelo mesmo período, a 
critério da CONTRATANTE..
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CLÁUSULA  SEXTA – DA GARANTIA: Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA 
deverá  depositar  garantia  equivalente  a  5%(cinco  por  cento)  do  valor  global  do  contrato  junto  à 
Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda deste Município, em qualquer uma das modalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA –  OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA:  A CONTRATADA obriga-se 
perante o CONTRATANTE  a:

1. Fornecer uniformes padronizados;
2. Refazer todo serviço mal executado, sem ônus para a CONTRATANTE;
3. Fornecer  os  equipamentos  necessários  para  execução  do  serviço,  equipamentos  de  proteção 

individual (EPI) para a mão de obra empregada que executará os serviços.
4. A CONTRATADA deverá manter  profissionais  especializados e capazes de realizar  o serviço, 

objeto  deste  contrato,  pagando-lhes  além dos salários,  as  despesas  decorrentes das  obrigações 
impostas pela legislação social e trabalhista, e decorrentes de vínculo empregatício e todas as suas 
implicações.

5. Caso a CONTRATADA seja firma não estabelecida em Rio Grande, a mesma deverá providenciar 
sua inscrição do ISSQN junto a Secretaria Municipal da Fazenda.

6. A Secretaria  Especial  do  Cassino  reserva-se  o  direito  de  exigir  a  retirada  de  todo  e  qualquer 
profissional que resulte em embaraço a execução dos serviços, podendo ainda interromper o contrato 
parcial ou na sua totalidade sem ônus algum para o Município.

7. Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria Especial do Cassino – SEC, que determina 
os locais e ordenamento das execuções dos mesmos.

8. A Prefeitura Municipal  não pagará quaisquer débitos devidos pela firma contratada,  em face da 
legislação social e trabalhista, não podendo ser questionada por tais eventos.

9. O Município ou mesmo a Secretaria Especial do Cassino – SEC não fornecerá, de maneira alguma, 
maquinário, ferramentas ou viaturas para transportes ou para execução dos serviços.

10.A Secretaria Especial do Cassino – SEC, não fornecerá fardamento de quaisquer espécie, ficando a 
cargo da contratada.

11.Não caberá qualquer  cessão, subcontratação ou transferência  do contrato a ser firmado com a 
Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES: A CONTRATADA  total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as seguintes sanções legais, a saber:

a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

b)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO:  A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, 
como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.
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Parágrafo  Primeiro:  A ausência  de  comprovação  mensal  da  regularidade  nos  pagamentos  dos 
encargos  trabalhistas,  sociais,  impostos  municipais  e  taxas,  implicará  em imediata  suspensão  do 
Contrato.

Parágrafo  Segundo:   Constituirão  motivos  para  a  rescisão  do  contrato  o não  cumprimento  das 
cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO:  As partes  contratantes elegem o  FORO  da Comarca do Rio 
Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a 
sua vigência.

E, por estarem de acordo com  os termos do presente, após lido, vai assinado pelas 
partes interessadas.

Gerência de Compras e Licitações Públicas, _____________________ de 2010.

__________________
Contratada

Irajá Wagner P. Pellegrini
Secretaria Especial do Cassino

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

cc.: SMF/SEC/GCLP/CSCI/CONTRATADA.
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